
    Nº 950, quarta-feira, 30 de maio de 2018

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 502, DE 30 DE
MAIO DE 2018.

 

Dispõe sobre a celebração de Termo de
Compromisso e Ajustamento de Conduta, a ser
firmado entre o Executivo Municipal e pessoas
físicas ou jurídicas, para regularização de imóveis
que tenham sido construídos em desconformidade
com a nova Lei de Ordenamento Territorial - Lei
Complementar nº 470, de 09 de janeiro de 2017.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente Lei Complementar:

 

Art. 1º Os órgãos responsáveis pela aplicação e cumprimento da Lei
Complementar nº 470, de 9 de janeiro de 2017, Lei de Ordenamento Territorial, ficam autorizados a
celebrar Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta com pessoas físicas ou jurídicas,
responsáveis pela construção, instalação, ampliação e/ou reformas de edificações que tenham sido
construídas anteriormente à data de publicação da Lei Complementar nº 470/2017, em desacordo
com suas atuais regras edilícias.

§1º O Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta a que se refere este
artigo, será assinado pelo titular do órgão responsável pela aplicação da presente lei e o interessado,
e destinar-se-á a permitir a regularização das edificações mencionadas no caput deste artigo, através
de compensações financeiras.

§2º A Comprovação da anterioridade da edificação à Lei Complementar nº
470/17 se dará com a apresentação de documentação pertinente, inclusive fotos da edificação que
comprovem sua execução.

§3º Não farão parte dos Termos de Compromissos de Ajustamento de Conduta as
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irregularidades causadas por usos desconformes e por desconformidade com a legislação federal
e/ou estadual.

 

Art. 2º O pagamento da compensação de que trata a presente Lei Complementar é
condição para a legalização do excedente do potencial construtivo utilizado pelo requerente, com
relação ao Coeficiente de Aproveitamento do Lote, da Taxa de Ocupação, Gabarito, recuos frontais,
afastamentos laterais e de fundos, afastamentos mínimos acrescidos, ou de construções com
platibanda nas divisas e vagas de estacionamento para o uso residencial uni ou multifamiliar.

 

Art. 3º As compensações dar-se-ão em forma de recursos monetários, da seguinte
forma:

I - compensações para a concessão de aumento do potencial construtivo com
acréscimo no índice da Taxa da Ocupação (TO) e no índice o Coeficiente de Aproveitamento do
Lote (CAL) - 1/2 UPM (Meia Unidade Padrão Municipal) por metro quadrado edificado a mais do
que o permitido por lei;

II - compensações para a concessão de aumento do potencial construtivo com o
acréscimo na altura máxima permitida (gabarito), com acréscimo máximo de 3,00m (três metros):

a) até 1,00m (um metro) - 1/4 UPM (Um quarto Unidade Padrão Municipal) por
metro quadrado construído em relação à área do último pavimento;

b) de 1,01m (um metro e um centímetro) até 2,00m (dois metros) - 1/2 UPM
(Meia Unidade Padrão Municipal) por metro quadrado construído em relação a área do último
pavimento;

c) de 2,01m (dois metros e um centímetro) até 3,00m (três metros) - 1 UPM (Uma
Unidade Padrão Municipal) por metro quadrado construído em relação à área do último pavimento

III - compensações para a concessão de redução de recuo frontal:

a) até 100% (cem por cento) do recuo, dentro do lote - 1 UPM (Uma Unidade
Padrão Municipal) por área a mais edificada sobre o recuo frontal oficial, somente para as
“Servidões” com denominação, que no passado, tenham sido um caminho particular, mesmo que o
lote faça frente para outra rua.

b) até 60% (sessenta por cento), do recuo dentro do lote - 1 UPM (Uma Unidade
Padrão Municipal) por área a mais edificada sobre o recuo frontal oficial, inclusive, mesmo para
lotes que tenham duas ou mais frentes.

c) até 30% (trinta por cento) do recuo, dentro do lote - 1/2 UPM (Meia Unidade
Padrão Municipal) por área a mais edificada sobre o recuo frontal oficial, inclusive, mesmo para
lotes que tenham duas ou mais frentes.

IV - compensações para a concessão de redução de afastamento lateral, de fundos
e acrescidos em até 50% (cinquenta por cento) do exigido para o uso e a zona em que se situam - 1
UPM (Uma Unidade Padrão Municipal) por área a mais edificada sobre o afastamento;

V - compensações para a concessão da edificação sobre as divisas laterais e/ou
fundos:

a) 1 UPM (Uma Unidade Padrão Municipal) por metro linear edificado a mais
sobre a divisa, no caso em que o zoneamento permita;
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b) 2 UPMs (Duas Unidades Padrão Municipal) por metro linear edificado a mais
sobre a divisa, no caso onde o zoneamento não permita;

c) 1 UPM (Uma Unidade Padrão Municipal) por área a mais edificada sobre os
afastamentos laterais que ultrapassem  em até 35% (trinta e cinco por cento) a altura permitida para
ocupação da divisa, conforme legislação vigente.

VI - compensações para a concessão de redução do número de vagas para
estacionamentos que não atendam ao §2°, do art. 77, da Lei Complementar n° 470/17 - 05 (cinco)
Unidades Padrão Municipal - UPMs, por vaga.

§1º Quando a edificação apresentar irregularidades distintas, as compensações
serão computadas para cada caso.

§2º Fica garantido o direito de regularização para reformas e ampliações, sem
necessidade de celebração de Termo de Compromisso, quando a construção estiver localizada em
áreas oriundas de anexação ao Município de Joinville, com a devida comprovação de projetos
aprovados pelos órgãos competentes dos municípios cedentes das áreas.

§3º A compensação gerada, recolhida pelo Executivo Municipal do Celebrante do
Termo de Ajustamento de Conduta, quando da impossibilidade da quitação imediata, poderá ser
parcelado em até 36 (trinta e seis) parcelas quando o valor total for de até 50 UPMs (Cinquenta
Unidades Padrão Municipal) e em até 48 (quarenta e oito) parcelas quando o valor superar 50
UPMs (Cinquenta Unidades Padrão Municipal), desde que a parcela mínima não seja inferior a 1/2
UPM (Meia Unidade Padrão Municipal).

§4º Nas hipóteses em que o celebrante tiver optado em parcelar a compensação,
somente será expedido o respectivo alvará de construção após integral quitação do seu valor,
podendo ser concedido, durante o transcorrer do período do parcelamento, o alvará de
funcionamento de forma provisória para realização de atividades comerciais, de prestação de
serviços ou para o uso industrial no imóvel.

§5º Na ocorrência de atraso do parcelamento da compensação, quando ocorrer o
vencimento da terceira parcela em atraso, o celebrante deverá quitar o saldo remanescente em um
período máximo de 30 (trinta) dias sob pena de revogação imediata do Termo e não ressarcimento
do valor já quitado, sendo passível de eventuais punições e sanções da legislação vigente.

§6º Sob hipótese alguma o celebrante que ficar inadimplente, após a terceira
parcela em atraso, poderá reparcelar o saldo remanescente.

§7º Os valores recolhidos sob a égide das Leis Complementares nº 340/2011 e
445/2015 a título de preço público de protocolo poderão ser aproveitados, para os mesmos fins a
que se destinavam, nesta Lei Complementar.

 

Art. 4º A celebração do Termo de Compromisso não impede a execução de
eventuais multas aplicadas antes da protocolização do requerimento.

 

Art. 5º Desde a data da protocolização do pedido de regularização com base na
presente Lei Complementar, ficará suspensa, em relação aos fatos que deram causa à celebração do
TAC, a aplicação de novas sanções administrativas contra a pessoa física ou jurídica que o houver
firmado.
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Art. 6º Sob pena de ineficácia, os Termos de Compromisso deverão ser
publicados no órgão oficial competente, mediante extrato descritivo em que conste nome, imóvel
contemplado e valor arrecadado com os Termos, bem como da ocorrência dos Termos que
porventura sejam revogados pela eventual falta de Compensação Monetária, na ocorrência do
parcelamento dos solicitantes.

 

Art. 7º O produto das compensações acordadas no Termo de Compromisso de
Ajustamento de Conduta para fins de regularização deverá ser encaminhado ao Fundo Municipal de
Promoção do Desenvolvimento e será utilizado da seguinte forma:

I - para o Programa de Melhoria de Calçadas e Praças Públicas - 40% (quarenta
por cento);

II - para o Programa de Melhoria e Qualificação do Sistema de Controle
Urbanístico da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - 60% (sessenta por cento).

 

Art. 8º Compete ao Executivo Municipal regulamentar por decreto os
procedimentos administrativos para a aplicabilidade do Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta, nos termos desta Lei Complementar, no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da sua
aprovação.

 

 Art. 9º O Requerimento do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta
de que trata esta Lei Complementar deverá ser protocolado em até 12 (doze) meses após a
publicação da presente Lei Complementar, prorrogável por igual período por ato do Chefe do Poder
Executivo.

 

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1927082 e o
código CRC CB69AB64.

DECRETO Nº 31.780, de 28 de maio de 2018.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 11 de maio de 2018:

 

Juliana Linhares de Oliveira Emerick, matrícula 48.380, do cargo de Médico Plantonista
Pediatra.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1915598 e o
código CRC 3207D519.

DECRETO Nº 31.781, de 28 de maio de 2018.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 14 de maio de 2018:

 

 Ana Cristina Quintanilha Schreiber, matrícula 34.849, do cargo de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1915607 e o
código CRC 290F5EC3.

DECRETO Nº 31.782, de 28 de maio de 2018.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de maio de 2018:

 

Lisane Rosalino Estabile, matrícula 49.039, do cargo de Professor Educação Infantil.
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Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1915610 e o
código CRC E706D12E.

DECRETO Nº 31.783, de 28 de maio de 2018.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 14 de maio de 2018:

 

 Carolina Freitas Machado, matrícula 33.895, do cargo de Agente Administrativo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1915615 e o
código CRC 4F6B46F3.

DECRETO Nº 31.784, de 28 de maio de 2018.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de maio de 2018:

 

Cleusa Blasius, matrícula 49.481, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1915617 e o
código CRC 5A2F561E.

DECRETO Nº 31.785, de 28 de maio de 2018.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Subprefeitura da Região Sul, a partir de 15 de maio de 2018:

 

 Paulo Sergio de Sant Ana, matrícula 28.711, do cargo de Agente Operacional de Edificações
e Obras.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1915622 e o
código CRC DEEBB3A0.

DECRETO Nº 31.786, de 28 de maio de 2018.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de maio de 2018:

 

Juliana Reis Gonzaga, matrícula 49.496, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1915670 e o
código CRC 8064BA6C.

DECRETO Nº 31.787, de 28 de maio de 2018.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123/02,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

 

Vania Roselene Gattis, matrícula 33.566, a partir de 16 de maio de 2018.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1915682 e o
código CRC D09749BD.

DECRETO Nº 31.791, de 29 de maio de 2018.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de maio de 2018:

 

Rozimara Fernandes, matrícula 47.613, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922109 e o
código CRC 2D65D56A.

DECRETO Nº 31.792, de 29 de maio de 2018.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de maio de 2018:

 

Silvana Amaral, matrícula 47.595, do cargo de Auxiliar de Educador.
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Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922112 e o
código CRC 01A5FD90.

DECRETO Nº 31.793, de 29 de maio de 2018.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de maio de 2018:

 

Glaucia Henkel Buss Mamede, matrícula 49.117, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922120 e o
código CRC 064790EB.

DECRETO Nº 31.794, de 29 de maio de 2018.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de maio de 2018:

 

Helen Caroline Rocha, matrícula 47.545, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922125 e o
código CRC DFC6A588.

DECRETO Nº 31.795, de 29 de maio de 2018.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de maio de 2018:

 

Sandra de Fatima Vaz Fagundes, matrícula 49.216, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922132 e o
código CRC 64222FC0.

DECRETO Nº 31.796, de 29 de maio de 2018.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Vera Lucia Treuke Souza, matrícula 28.996, a partir de 21 de maio de 2018.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922136 e o
código CRC C6376D2C.

DECRETO Nº 31.797, de 29 de maio de 2018.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 16 de maio de 2018:

 

 Bianca Jacqueline Ramos, matrícula 47.974, do cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922137 e o
código CRC 3029F660.

DECRETO Nº 31.798, de 29 de maio de 2018.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de maio de 2018:

 

Ana Luiza Fiamoncini Pinheiro, matrícula 47.605, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922144 e o
código CRC F1E7C308.

DECRETO Nº 31.799, de 29 de maio de 2018.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de maio de 2018:

 

Karla Bernardo de Araujo Muller, matrícula 47.086, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922148 e o
código CRC 1BC25CF4.

DECRETO Nº 31.800, de 29 de maio de 2018.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de maio de 2018:

 

Rosalina Vieira Chaves, matrícula 47.759, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922153 e o
código CRC 9FDCAB38.

DECRETO Nº 31.801, de 29 de maio de 2018.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 23 de maio de 2018:

 

 Cristina Klein Keunecke Garcia, matrícula 46.698, do cargo de Médico Pediatra.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922158 e o
código CRC DCE88916.

DECRETO Nº 31.802, de 29 de maio de 2018.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de maio de
2018, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o (a) seguinte servidor (a):

 

Gabriel de Castro Rossi, matrícula 48.359, do cargo de Médico Pediatra.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922164 e o
código CRC 260E56D3.

DECRETO Nº 31.803, de 29 de maio de 2018.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de maio de
2018, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o (a) seguinte servidor (a):

 

Gabriel de Castro Rossi, matrícula 48.360, do cargo de Médico Pediatra.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922172 e o
código CRC D46D3D4A.

DECRETO Nº 31.804, de 29 de maio de 2018.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
de 2018, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o (a) seguinte servidor (a):

 

Jacqueline Maria Souza, matrícula 47.470, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922174 e o
código CRC 94D92110.

DECRETO Nº 31.805, de 29 de maio de 2018.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

23 de 94

Nº 950, quarta-feira, 30 de maio de 2018



 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio
de 2018, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o (a) seguinte servidor (a):

 

Terezinha Medeiros, matrícula 49.555, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922180 e o
código CRC AF1F6EBB.

DECRETO Nº 31.806, de 29 de maio de 2018.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de maio
de 2018, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o (a) seguinte servidor (a):

 

Wilson Cézar Cabral, matrícula 47.534, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental

24 de 94

Nº 950, quarta-feira, 30 de maio de 2018



Matemática.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922186 e o
código CRC F7C5874F.

DECRETO Nº 31.807, de 29 de maio de 2018.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 20
de maio de 2018, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o (a) seguinte servidor (a):

 

Cicero Prado Sampaio, matrícula 47.502, do cargo de Médico Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito
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 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922194 e o
código CRC 6B54D1C4.

DECRETO Nº 31.808, de 29 de maio de 2018.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 08 de junho de 2018, na Secretaria da Saúde:

 

Silvana Eloísa Ceretta, matrícula: 49897, no cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1923988 e o
código CRC 98D05659.

DECRETO Nº 31.809, de 29 de maio de 2018.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 08 de junho de 2018, na Secretaria da Saúde:

 

Juçara Colins de Oliveira Hinckel, matrícula: 49.898, no cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1923990 e o
código CRC DD9A7A49.

DECRETO Nº 31.810, de 29 de maio de 2018.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de junho de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Suélen Monteiro Rosa, matrícula: 49.900, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1924000 e o
código CRC 95DDF127.

DECRETO Nº 31.811, de 29 de maio de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de junho de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Barbara Nunes de Oliveira Fischer, matrícula 49.905, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1924031 e o
código CRC E2671288.

DECRETO Nº 31.813, de 29 de maio de 2018.

29 de 94

Nº 950, quarta-feira, 30 de maio de 2018



 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de junho de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Fátima Feltrin, matrícula 49.902, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1924012 e o
código CRC 2F8F6E43.

DECRETO Nº 31.814, de 29 de maio de 2018.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de junho de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Delma Jacob da Silva, matrícula 49.903, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1924019 e o
código CRC 311712B6.

DECRETO Nº 31.815, de 29 de maio de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de junho de 2018, na Secretaria de Educação, a partir
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de 04 de junho de 2018, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Mayara Carvalho da Silva, matrícula 49.904 , para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1924023 e o
código CRC B95ED329.

DECRETO Nº 31.816, de 29 de maio de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de junho de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Sandra Mara da Silva, matrícula 49.901, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/05/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1924007 e o
código CRC 314C3212.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NAD

PORTARIA nº 023/2018

 

Nomeia Comissão para elaboração do Termo de Referência para restauro da
Cidadela Cultural Antarctica.

Art. 1°. – O Secretário da Secretaria de Cultura e Turismo, no uso das suas atribuições
legais, nomeia a Comissão para elaboração do Termo de Referência para restauro da
Cidadela Cultural Antarctica.

Evandro Censi Monteiro – Diretor Executivo na Secretaria de Cultura e Turismo
(Coordenador);
Adriana Cristina Klein – Gerente de Patrimônio e Museus da Secretaria de Cultura e
Turismo;
Dinorah Luisa de Melo Rocha Bruske – Arquiteta da Secretaria de Cultura e Turismo;
Mariana Pierre Paiva – Coordenadora na Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável;
Vladimir Tavares Constante – Coordenador na Secretaria de Proteção Civil e
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Segurança Pública.

Art. 2°. – A Comissão estará ativa até o término dos trabalhos que envolvem a efetivação e
conclusão do referido Termo.

Art. 3°. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 30 de maio de 2018.

 

 

José Raulino Esbiteskoski

Secretário Municipal

Secretaria de Cultura e Turismo

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1926734 e o
código CRC 163A12E8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

Portaria 84/2018

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril
de 2008, resolve:

 

NOMEAR OS SERVIDORES (as):

 

34 de 94

Nº 950, quarta-feira, 30 de maio de 2018



-Ane Lisie Dall Agnol Alves Debastiani, matrícula 44100 e  Simone Krzeminski Budal
Arins, matrícula 12520, indicados pelos servidores da área;

 

-Aurete Macedo, matrícula 10471 e  Eliane Vinatti, matrícula 24284,  indicados pelo
dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da 1ª (primeira) avaliação de desempenho
no estágio probatório da servidora  Erika Evelyn Faria, matrícula 49113.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 29/05/2018, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1921574 e o
código CRC 539FFAD0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 077/2018/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do setor de
Informática do Hospital São José  e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
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atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do setor de Informática do Hospital São José, com exceção dos contratos cujos
fiscais sejam designados em portaria específica:

I. Alex Sandro Müller, Matrícula n° 80822;

II. Deborah Patricia Schutel Mendes, Matrícula nº 13585;

III. Geny Amelia dos Santos Pacheco, Matrícula n° 38282;

IV. Marcos Soares de Oliveira, Matrícula n° 83799;

V. Vanessa Angeoleti, Matrícula n° 70466.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades,
as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento
convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através
de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos
responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do
Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Alex Sandro Müller, Matrícula n° 80822;

II. Deborah Patricia Schutel Mendes, Matrícula nº 13585;

III. Geny Amelia dos Santos Pacheco, Matrícula n° 38282;

IV. Marcos Soares de Oliveira, Matrícula n° 83799;

V. Vanessa Angeoleti, Matrícula n° 70466..

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
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fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2018, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1912082 e o
código CRC 9080BC54.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 075/2018/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do setor de
Patrimônio do Hospital São José  e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
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atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do setor de Patrimônio do Hospital São José, com exceção dos contratos cujos
fiscais sejam designados em portaria específica:

 

I. Jorge Junior Martins, Matrícula n° 89500;

II. Maricelda Maroni, Matrícula n° 50293;

III. Pedro Paulo de Oliveira Ribeiro de Castro, Matrícula 78322;

IV. Sônia Regina Correa Vailati - matrícula 90411.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades,
as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento
convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através
de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos
responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do
Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Jorge Junior Martins, Matrícula n° 89500;

II. Maricelda Maroni, Matrícula n° 50293;

III. Pedro Paulo de Oliveira Ribeiro de Castro, Matrícula 78322;

IV. Sônia Regina Correa Vailati - matrícula 90411.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
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da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2018, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1909324 e o
código CRC BA6F80B9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 073/2018/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do setor de Obras
do Hospital São José  e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
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04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do setor de Obras do Hospital São José, com exceção dos contratos cujos fiscais
sejam designados em portaria específica:

 

I. Jorge Junior Martins, Matrícula n° 89099 - engenheiro;

II. Marlos Vani Borba, Matrícula n° 73844 – técnico de enfermagem;

III. Oscar Miranda Froes Filho, Matrícula n° 16303 – arquiteto;

IV. Pablo Saimon Nunes, Matrícula n° 89922 – arquiteto;

V. Paulo Roberto Martins, Matrícula n° 13424 – coordenador na Secretaria de
Infraestrutura.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades,
as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento
convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através
de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos
responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do
Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Jorge Junior Martins, Matrícula n° 89099 - engenheiro;

II. Marlos Vani Borba, Matrícula n° 73844 – técnico de enfermagem;

III. Oscar Miranda Froes Filho, Matrícula n° 16303 – arquiteto;

IV. Pablo Saimon Nunes, Matrícula n° 89922 – arquiteto;

V. Paulo Roberto Martins, Matrícula n° 13424 – coordenador na Secretaria de
Infraestrutura.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);
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§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2018, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1907112 e o
código CRC 7481C78C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 072/2018/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do Núcleo de
Gestão de Pessoas do Hospital São José  e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do Núcleo de Gestão de Pessoas do Hospital São José, com exceção dos contratos
cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

I. Adriel Veiga, Matrícula n° 87722;

II. Aline Beppler, Matrícula n° 77511;

III. Cileida de Farias Bastos, Matrícula n° 81688;

IV. Eduardo André Torres, Matrícula n° 16454;

V. Fernanda Luiza Daniel Bonett Scholze, Matrícula n° 79599;

VI. Franciane Moreno, Matrícula n° 37303;

VII. Ivone Raimondi Tomaselli, Matrícula n° 48763.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades,
as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento
convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
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para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através
de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos
responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do
Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Adriel Veiga, Matrícula n° 87722;

II. Aline Beppler, Matrícula n° 77511;

III. Cileida de Farias Bastos, Matrícula n° 81688;

IV. Eduardo André Torres, Matrícula n° 16454;

V. Fernanda Luiza Daniel Bonett Scholze, Matrícula n° 79599;

VI. Franciane Moreno, Matrícula n° 37303;

VII. Ivone Raimondi Tomaselli, Matrícula n° 48763.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
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destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2018, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1902134 e o
código CRC 27545222.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 071/2018/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do Setor de
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Manutenção do Hospital São José e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do Setor de Manutenção do Hospital São José, com exceção dos contratos cujos
fiscais sejam designados em portaria específica:

 

I. Alyn Avelino, Matrícula n° 82799;

II. Carlos Demetrio Nunes, Matrícula n° 86600;

III. Fernando Alves, Matrícula n° 60955;

IV. Gilmar Mello, Matrícula n° 60866;

V. Gilson Vicente Scremin, Matrícula n° 62077;

VI. Jorge Junior Martins, Matrícula n° 89500;

VII. Juliana Ferreira Meira, Matrícula n° 90544;

VIII. Marlos Vanni Borba, Matrícula n° 73844;

IX. Osni José da Silva, Matrícula n° 86944;

X. Sandro Meyer, Matrícula n° 69466;

XI. Sérgio Luiz Medeiros, Matrícula n° 89822;

XII. Sérgio Ricardo Retzlaff, Matrícula n° 89811;

XIII. Sonia Regina Correa Vailati, Matrícula n° 90411.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as

48 de 94

Nº 950, quarta-feira, 30 de maio de 2018



especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades,
as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento
convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através
de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos
responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do
Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Alyn Avelino, Matrícula n° 82799;

II. Carlos Demetrio Nunes, Matrícula n° 86600;

III. Fernando Alves, Matrícula n° 60955;

IV. Gilmar Mello, Matrícula n° 60866;

V. Gilson Vicente Scremin, Matrícula n° 62077;

VI. Jorge Junior Martins, Matrícula n° 89500;
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VII. Juliana Ferreira Meira, Matrícula n° 90544;

VIII. Marlos Vanni Borba, Matrícula n° 73844;

IX. Osni José da Silva, Matrícula n° 86944;

X. Sandro Meyer, Matrícula n° 69466;

XI. Sérgio Luiz Medeiros, Matrícula n° 89822;

XII. Sérgio Ricardo Retzlaff, Matrícula n° 89811;

XIII. Sonia Regina Correa Vailati, Matrícula n° 90411.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2018, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1901839 e o
código CRC E03AA640.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 069/2018/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do setor de
Farmácia Hospitalar do Hospital São José e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do setor de Farmácia Hospitalar do Hospital São José, com exceção dos contratos
cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

 

I. Cláudio Sebastião Luetke, Matrícula n° 90511;
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II. Fabrício Salazart Godoy, Matrícula n° 66744;

III. Gerd Jurgen Stolleg, Matrícula n° 81555;

IV. Gislaine Schadeck Zuchetti, Matrícula n° 89522;

V. Itajar Andrade dos Santos, Matrícula n° 80277;

VI. Marcelo Marcilio Machado, Matrícula n° 88500.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades,
as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento
convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através
de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos
responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do
Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Cláudio Sebastião Luetke, Matrícula n° 90511;

II. Fabrício Salazart Godoy, Matrícula n° 66744;

III. Gerd Jurgen Stolleg, Matrícula n° 81555;

IV. Gislaine Schadeck Zuchetti, Matrícula n° 89522;

V. Itajar Andrade dos Santos, Matrícula n° 80277;

VI. Marcelo Marcilio Machado, Matrícula n° 88500.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.
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Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2018, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1894820 e o
código CRC 422611A7.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 068/2018/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade da Central de
Materiais e Esterilização - CME do Hospital São
José e institui Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Central de Materiais e Esterilização - CME do Hospital São José, com exceção
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dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

I. Luciana Bertotti, Matrícula n° 76755;

II. Luciane Meurer Santana, Matrícula n° 69611;

III. Mellissa Avelar Castanho, Matrícula n° 89688;

IV. Tricia Karine Motta de Oliveira Gonçalves, Matrícula n° 71422.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades,
as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento
convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através
de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos
responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do
Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Luciana Bertotti, Matrícula n° 76755;

II. Luciane Meurer Santana, Matrícula n° 69611;

III. Mellissa Avelar Castanho, Matrícula n° 89688;

IV. Tricia Karine Motta de Oliveira Gonçalves, Matrícula n° 71422.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2018, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1894315 e o
código CRC B18EC8BF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 067/2018/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade da Central de
Abastecimento de Materiais e Equipamentos -
CAME do Hospital São José  e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos - CAME do Hospital
São José, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:
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I. Adenir de Moraes Maximiano, Matrícula n° 56077;

II. Alexandre de Souza, Matrícula n° 55964;

III. Aline Rosana Lopes, Matrícula n° 78988;

IV. Célia Raquel Marques Cordeiro, Matrícula n° 76522;

V. Diego Bisson Ferreira, Matrícula n° 91311;

VI. Dulce May Cachoeira, Matrícula n° 90655;

VII. Evaristo Claudino Ribeiro, Matrícula n° 69288;

VIII. Fábio Goulart dos Santos, Matrícula n° 82388;

IX. Gilson Costa Lopes, Matrícula n° 54605;

X. Jesse James André, Matrícula n° 80088;

XI. Lohane Kersten Silva, Matrícula n° 86588;

XII. Luciane Meurer Santana, Matrícula n° 69611;

XIII. Marcela Lipinski Leandro, Matrícula n° 78588;

XIV. Marcos Germano Richartz, Matrícula n° 57104;

XV. Marlene Vilemann Stipp da Silva, Matrícula n° 84100;

XVI. Roni Anderson Schiochet, Matrícula n° 71699;

XVII. Sérgio Luis Marcelino, Matrícula n° 83900;

XVIII. Silvia Indalêncio Magro, Matrícula n° 86911;

XIX. Trícia Karine Mota de Oliveira Gonçalves, Matrícula n° 71422.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades,
as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento
convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;
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VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através
de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos
responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do
Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Adenir de Moraes Maximiano, Matrícula n° 56077;

II. Alexandre de Souza, Matrícula n° 55964;

III. Aline Rosana Lopes, Matrícula n° 78988;

IV. Célia Raquel Marques Cordeiro, Matrícula n° 76522;

V. Diego Bisson Ferreira, Matrícula n° 91311;

VI. Dulce May Cachoeira, Matrícula n° 90655;

VII. Evaristo Claudino Ribeiro, Matrícula n° 69288;

VIII. Fábio Goulart dos Santos, Matrícula n° 82388;

IX. Gilson Costa Lopes, Matrícula n° 54605;

X. Jesse James André, Matrícula n° 80088;

XI. Lohane Kersten Silva, Matrícula n° 86588;

XII. Luciane Meurer Santana, Matrícula n° 69611;

XIII. Marcela Lipinski Leandro, Matrícula n° 78588;

XIV. Marcos Germano Richartz, Matrícula n° 57104;

XV. Marlene Vilemann Stipp da Silva, Matrícula n° 84100;

XVI. Roni Anderson Schiochet, Matrícula n° 71699;
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XVII. Sérgio Luis Marcelino, Matrícula n° 83900;

XVIII. Silvia Indalêncio Magro, Matrícula n° 86911;

XIX. Trícia Karine Mota de Oliveira Gonçalves, Matrícula n° 71422.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2018, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1893130 e o
código CRC 7763736A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 066/2018/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade da Área Técnica -
Exames Especializados do Hospital São José  e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Área Técnica - Exames Especializados do Hospital São José, com exceção dos
contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

 

I. Albertina Detzel, Matrícula n° 61655;

II. Angela Schier, Matrícula n° 89677;

III. Melissa Avelar Castanho, Matrícula n° 89688;

IV. Niso Eduardo Balsini, Matrícula n° 89799;

V. Romaldo Backes, Matrícula n° 52253.
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades,
as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento
convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através
de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos
responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do
Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Albertina Detzel, Matrícula n° 61655;
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II. Angela Schier, Matrícula n° 89677;

III. Melissa Avelar Castanho, Matrícula n° 89688;

IV. Niso Eduardo Balsini, Matrícula n° 89799;

V. Romaldo Backes, Matrícula n° 52253.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2018, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1892570 e o
código CRC 5D56D639.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 040/2018

Institui e designa o Núcleo de Qualidade e Segurança
do Paciente – NQSP do Hospital São José.

 

O Diretor-presidente do Hospital São José, no exercício de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017 e nos termos do Decreto n° 30.142, de 30
de novembro de 2017;

Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 36 da ANVISA de 25 de
julho de2013, que institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde, dentre elas a
constituição de um Núcleo de Segurança do Paciente, em seu artigo 4º e art. 6º;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir Núcleo de Qualidade e Segurança do Paciente no Hospital São José -
NQSP.

Art. 2° - Designar a composição do Núcleo de Qualidade e Segurança do Paciente:

Representante da direção;
Coordenador do NQSP;
Representantes da área médica;
Representantes da área de enfermagem - Enfermeiros e Técnicos;
Representantes das áreas de apoio à assistência;
Representantes das áreas administrativa e financeira;
Representantes das áreas de ensino e pesquisa.

Art. 3º - As atribuições serão definidas no regimento interno do NQSP.

Art. 4º - Revoga-se a Portaria nº 004/2018, de 22 de janeiro de 2018.

64 de 94

Nº 950, quarta-feira, 30 de maio de 2018



Art. 5° - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente Hospital São José

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2018, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1641012 e o
código CRC 3B41E4B9.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS

Portaria 4453/2018

 

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Leandro Cesar Manarim, matrícula 45.501 e a servidora Lara Cristiane da
Luz Jaski, matrícula 41.559 , indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Cristiane de Souza da Silva, matrícula 36.028 e o servidor Roger de
Azevedo, matrícula 35.684, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da avaliação final de desempenho no
estágio probatório do servidor do(a) servidor(a) Rafaela Schossland dos Santos,

65 de 94

Nº 950, quarta-feira, 30 de maio de 2018



matrícula 45568.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 15:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922031 e o
código CRC B89C035A.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.NAD

PORTARIA Nº 027/2018

O Secretário Municipal de Esportes, Douglas de Menezes Strelow, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 28.275 de 27 e janeiro de 2017 e em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 RESOLVE;

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 166/2018, firmado
entre a Secretaria de Esportes e a empresa Century Comercial Eireli-Me, cujo objeto
contratual  é a aquisição de materiais esportivos para manutenção do Programa de
Inclusão Social - Contraturno Escolar - Iniciação Desportiva,  sob a responsabilidade do
Departamento de Esporte Educacional e Saúde - Unidade Técnica, conforme Termo de
Referência.

Fiscal Requisitante:  Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula 40.057 Titular

Fiscal Técnico: Luis Fernando da Rosa - matrícula 23.780 Titular

Fiscal Administrativo: Alice Hitomi Suzuque Nakashima - matrícula 11.961 Titular

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representando a área requisitante
do Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente  para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional e responsável pela prestação de contas junto ao
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Governo do Estado.

Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos técnicos e requisitante do objeto contratual;

Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos e certificação de documento fiscal.

Art. 3º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

XI - Juntada de documentos e elaboração da prestação de contas junto ao Governo do
Estado.

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser orientado para o
exercício de suas funções.
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Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Douglas de Menezes Strelow,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1929954 e o
código CRC 7CCA730A.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.NAD

Portaria nº 028/2018

O Secretário Municipal de Esportes, Douglas de Menezes Strelow, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 28.275 de 27 e janeiro de 2017 e em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 RESOLVE;

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº206/2018, firmado
entre a Secretaria de Esportes e a empresa Passeio e Lazer Transporte e Turismo Ltda
EPP, cujo objeto contratual para futura e eventual contratação de empresa especializada
em transporte de passageiros em van com no mínimo 16 (dezesseis) lugares, conforme
Termo de Referência, está sob a responsabilidade da Unidade Técnica.

Fiscal Requisitante: Gilvane de Souza Claudio – matrícula 48921 Titular

Fiscal Requisitante: Geraldo Ricardo H. Campestrini - matrícula 48317 Suplente

Fiscal Técnico: Estevan Cattoni - matrícula 48463 Titular

Fiscal Técnico: Waldir Utzig – matrícula 28962   Suplente

Fiscal Administrativo: Elisama Damaris Nasário - matrícula 35770  Titular

Fiscal Administrativo: Rosangela Giovana Miguel - matrícula 39165 Suplente

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representando a área requisitante
do Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente  para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos técnicos e requisitante do objeto contratual;
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Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos e certificação de documento fiscal.

Art. 3º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e
orientado para o exercício de suas funções.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Douglas de Menezes Strelow,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1930028 e o
código CRC 9FF1782A.

 

EDITAL SEI Nº 1926674/2018 - SAMA.AAJ

 

 

Joinville, 30 de maio de 2018.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LAVRATURA DE AUTOS DE INFRAÇÃO
AMBIENTAIS

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei
Complementar n° 29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal
n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o
princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville –
SAMA CIENTIFICA os interessados e NOTIFICA os autuados que foram lavrados os Autos de
Infração Ambiental, que deram origem aos Processos Administrativos Ambientais – PAAs abaixo
listados, considera-se intimado o infrator 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Depois de intimado, o infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias
úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo, apresentar DEFESA PRÉVIA, que deverá ser
protocolada na  sede da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, situada na Rua Anita Garibaldi,
nº 79, Joinville/SC.
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PAA nº AIA nº VALOR
(UPMs)

NOME / RAZÃO SOCIAL FATO GERADOR

0365/16 3510/16 100 Adhemar de Oliveira Parcelamento do Solo
0731/16 1032/16 02 Laurentino Rubens de Souza Esgoto Irregular

0586/17 3489/17 30 Construtora de Imóveis Pavão Ltda Licença/ Descumpriu
Condicionantes

0606/17 1099/17 20 Acel Equipamentos Pneumáticos e
Hidraulicos Ltda

Poluição Hídrica

0614/17 5284/17 20 Luciana Oliveira da Silva Ribeiro Poluição Sonora
0682/17 5293/17 20 HB Activo Holding S/A Terraplanagem
0689/17 5174/17 10 Sicoob Blue Cred SC Licença
0920/17 3906/17 20 Lorena do Socorro Poluição Sonora
0191/18 3875/18 15 Marcelos e Marcelos Ltda ME Poluição Hídrica

0209/18 5920/18 100 Adair Paes Construção Irregular
APP/APA

 

Publique-se.

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 10:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1926674 e o
código CRC 8888C43C.

 

EDITAL SEI Nº 1926966/2018 - SAMA.AAJ

 

 

Joinville, 30 de maio de 2018.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS AMBIENTAIS
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Considerando os princípios que regem a Administração Pública, em especial o
princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville –
SAMA CIENTIFICA e NOTIFICA os interessados de que foi proferido o Julgamento de 2ª
Instância Administrativa dos Processos Administrativos Ambientais – PAAs abaixo listados pelo
Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que verificou a incidência da prescrição
intercorrente, fundamentado na Súmula COMDEMA nº 02/2017, com aplicação subsidiária da Lei
Federal nº 9.784/1999 e Decreto Federal nº 6.514/2008, retornando os autos para 1ª instância
administrativa, sendo os processos abaixo listados ARQUIVADOS, sem prejuízo de novas sanções
caso constatadas a ocorrência de infrações ambientais.

 

PAA nº AIA nº NOME / RAZÃO SOCIAL FATO GERADOR

0011/13 2417/10 Vilcemar Lembeck EPP Licença

0684/13 3237/13 Alcides Possamai Supressão de Vegetação

 

Publique-se.

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 30/05/2018, às 10:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1926966 e o
código CRC 9AEBE995.

 

EDITAL SEI Nº 1928995/2018 - SEPUD.NAD

 

 

Joinville, 30 de maio de 2018.
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO COMCITI

 

A Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, SEPUD e
o COMCITI – Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, em cumprimento do Art. 3º,
da Lei nº 7190/2012, convocam todos os cidadãos  interessados em participar da Conferência
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Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação que acontecerá no dia 14 de junho de 2018, quinta-
feira, das 15:00h às 17:00h, no Auditório do Campus da UFSC, localizado no Perini Business Park,
Distrito Industrial, em Joinville, Santa Catarina, com o objetivo de eleger novos membros
representantes da sociedade civil organizada.
      

 Mais informações sobre o evento poderão ser obtidas no site da Prefeitura de
Joinville (www.joinville.sc.gov.br) e na SEPUD, através do telefone 3433-9496.

 

Emerson Edel
Presidente do  COMCITI

 

Fabiano Dell Agnolo
Diretor Executivo da SEPUD

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Dell Agnolo, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1928995 e o
código CRC 12313282.

 

EXTRATO SEI Nº 1921299/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 182/2015 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Roque Antonio Mattei, e a empresa contratada Finatto -
Comércio, Importação e Exportação de Máquinas e Equipamentos Ltda, que versa sobre a
prestação de serviço de locação de multifuncionais com serviço de impressão, digitalização e cópia.
O Município apostila o contrato remanejando o local de instalação de equipamentos. Justifica-se
devido a necessidade de remanejamento de equipamento, conforme memorando SEI nº 1893390 e
Justificativa SEI nº 1893375.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1921299 e o
código CRC 5565C01E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
da Ata de Registro de Preços nº 267/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 046/2018, para
futura e eventual Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José: Itens
169,  CRUZEL COMERCIAL LTDA, valor total R$ 35.680,00 (trinta e cinco mil seiscentos e
oitenta reais). A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva

Secretário Municipal da Saúde
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/05/2018, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1920973 e o
código CRC FF9770C4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1907353/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 214/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr. Roque Antonio
Mattei, e a empresa contratada Centro Educacional Infantil Pequeninos de Jesus Ltda,
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representada pelo Sr. Adelar Antonio Weissheimer e pela Sra. Marisete Cristina Stein
Weissheimer, que versa a sobre a prestação de serviços para o atendimento de crianças 5 meses a 5
anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica,
assinado em 25/05/2018, com a vigência até o dia 15 de janeiro de 2019, nos valores previstos no
Edital de Credenciamento nº 039/2018.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1907353 e o
código CRC C22FAAB2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1916243/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 219/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr. Roque Antonio
Mattei, e a Sociedade Educacional Santo Antonio S/S Ltda, representada pelo Sr. Rafael
Thomazi Bratti, que versa a sobre a contratação de 100 (cem) vagas para o XII Seminário
Freireano do Instituto Superior Santo Antônio para profissionais das Escolas
Municipais, Supervisores da Secretaria de Educação e Centros de Educação Infantil, assinado em
28/05/2018, com a vigência de 90 (noventa) dias, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1916243 e o
código CRC 0BE76B00.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1921339/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 212/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr. Roque Antonio
Mattei, e a empresa contratada Centro de Educação Infantil Ventania Ltda, representada
pela Sra. Dayse Maria de Azevedo, que versa a sobre prestação de serviços para o atendimento de
crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica, assinado em 28/05/2018, com a vigência até o dia 15 de janeiro de 2019, nos
valores previstos no Edital de Credenciamento nº 039/2018.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1921339 e o
código CRC E8627565.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1921211/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 210/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr. Roque Antonio
Mattei, e a empresa contratada Editora Maissc Ltda, representada pelo Sr. Marcello Corrêa
Petrelli, que versa a sobre assinatura mensal da Revista "Its" para alunos da rede do 7° ao 9° Ano do
Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, assinado em 28/05/2018, com a vigência de 08
(oito) meses, no valor de R$ 260.072,00 (duzentos e sessenta mil setenta e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1921211 e o
código CRC F476CF1C.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1912675/2018 - SAP.USU.ACO

Joinville, 25 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
175/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana,  representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de Franca Júnior,e a empresa contratada JC
Locações de Máquinas EIRELI ME, representada pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre
a contratação de caminhão pipa 20.000 litros para atender os serviços de zeladoria pública.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses,
alterando o vencimento para 14/06/2019 e 01/06/2019, respectivamente. Justifica-se para dar
continuidade aos serviços prestados. Em conformidade com o memorando SEI nº 1885518 -
SEINFRA.UAS e nº 1886562 - SEINFRA.UCG.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1912675 e o
código CRC A8802BFE.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1912702/2018 - SAP.USU.ACO

Joinville, 25 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
074/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana,  representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior,e a empresa
contratada CRC Engenharia Ltda, representada pelo Sr. Cleiton Dambrós, que versa sobre a
contratação de empresa para o serviço de execução de instalações preventivas de incêndio do Centro
Poliesportivo, Cultural e de Lazer de Joinville - Arena Joinville. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de execução em 30 (trinta) dias, alterando seu vencimento para
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23/08/2018. Justifica-se a fim de cumprir a execução dos serviços a serem acrescidos através de
aditivo. Em conformidade com os memorandos SEI nº 1859329 - SESPORTE.UPE e nº 1869225 -
SEINFRA.UCG e cronograma físico-financeiro SEI nº 1859343.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1912702 e o
código CRC FD401940.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1912149/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
340/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana,  representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de França Junior, e a empresa
contratada Global Serviços Técnicos em Topografia Ltda, representada pelo Sr. Daniel Sulis da
Costa, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços de topografia para
realizar serviços de levantamento planimétrico, planialmétrico e cadastral dos imóveis/lotes/glebas.
O Município reajusta o Contrato pelo índice “IGP-M”, referente ao períodos de maio/2016 à
abril/2017, em 3,3678% (três inteiros e três mil, seiscentos e setenta e oito décimos de milésimos por
cento). I. Alterando assim, o valor do saldo do contrato de R$ 425.644,66 (quatrocentos e vinte e
cinco mil seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) para R$ 439.979,52
(quatrocentos e trinta e nove mil novecentos e setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 1504089, com a anuência da
Secretaria de Infraestrutura Urbana através do memorando nº 1754592, sendo ainda previsto no
contrato na cláusula quinta “5.3 – Havendo prorrogação contratual, que estenda a vigência do
contrato por prazo superior a 12 meses poderá ser reajustado pelo IGPM - Índice Geral de Preços do
Mercado, aplicado a partir da data da proposta na forma do art. 40, XI da Lei nº 8.666/93.” III. Os
efeitos do presente termo retroagem à maio de 2017, razão pela qual se faz necessária a realização
do pagamento de R$ 5.458,59 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e nove
centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 10/05/2017 à 13/04/2017,
conforme memória de cálculo Sei nº 1805653.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1912149 e o
código CRC B53BBB8F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1912205/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
357/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Júnior, e a empresa
contratada Riacho Transportes Ltda ME, representada pelo Sr. André Luiz Kandir Hess, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de caminhão hidrojato. O Município
adita o contrato prorrogando o prazo em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
01/09/2019. Justifica-se para dar continuidade aos serviços prestados. Em conformidade com o
memorando SEI nº 1886038 - SEINFRA.UAS e nº 1886489 - SEINFRA.UCG.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1912205 e o
código CRC 0ECB714D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1912260/2018 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 25 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
033/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana,  representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa
contratada COOPERTTERJ – Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de
Joinville, representada pelo Sr. Edimar Tolomiotti e pelo Sr. Ademir Solvalagem, que versa sobre a
contratação de caminhões basculantes, diferencial duplo, com capacidade para 10m³ para atender os
serviços de zeladoria pública. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 07/11/2019 e 30/09/2019,
respectivamente. Justifica-se para continuidade dos serviços de transporte de diversos materiais para
apoio das escavadeiras hidráulicas, otimizando assim a prestação dos serviços dos
equipamentos junto a Coordenação de Limpeza de Rios da Unidade de Drenagem. Em
conformidade com os memorandos SEI nº 1878818 - SEINFRA.UND e nº 1886128 -
SEINFRA.UCG.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1912260 e o
código CRC 8A2A1274.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1912801/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
264/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa
contratada Hardt Transportes Ltda , representada pelo Sr. Ildomar Hilário Hardt, que versa sobre a
contratação de caminhão basculante, diferencial duplo, com capacidade para 10m3 para atender os
serviços de zeladoria pública. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 07/09/2019 e 31/08/2019,
respectivamente. Justifica-se para continuidade dos serviços de transporte de diversos materiais para
apoio das escavadeiras hidráulicas, otimizando assim a prestação dos serviços dos
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equipamentos junto a Coordenação de Limpeza de Rios da Gerência de Drenagem. Em
conformidade com o memorando SEI nº 1780597 - SEINFRA.UND e nº 1800077 -
SEINFRA.UCG.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1912801 e o
código CRC 351D03E2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1917088/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Permissão nº
235/2013, celebrada entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de França Junior, e Odejalma dos
Santos, que versa sobre a exploração, no município de Joinville, dos serviços de transporte
individual de passageiros - serviço de táxi. O Município  adita o Termo de
Permissão transferindo o direito à exploração do ponto de Táxi de nº 44, localizado à Rua João
Costa - PA 24 hs Sul, para Altamir dos Santos Cardoso, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº
734.187.499-68 e RG nº 5.259.096-5, em razão de mudança de atividade profissional do
atual permissionário. Em conformidade com o memorando SEI nº 1447804 -
SEINFRA.UTP, documentos SEI nº 1338979 e memorando SEI nº 1824920 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1917088 e o
código CRC 05372AAD.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1921031/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
360/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável,  representada pelo Sr. Danilo Pedro Conti,e a empresa
contratada Plan Consultoria e Pesquisa em Ciências Sociais Ltda , representada pelo Sr. Fabrizio
Cardoso Rigout, que versa sobre a contratação de consultor para a realização da “AVALIAÇÃO
FINAL do Programa Eixo Ecológico Leste e Estruturação da Rede de Parques Ambientais - Linha
Verde”, conforme previsto no Contrato de Empréstimo BR-10/2006 celebrado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville e o Fundo Financeiro de Desenvolvimento da Bacia do Prata –
FONPLATA, na forma de Pregão Eletrônico nº 144/2017. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 60 (sessenta) dias, alterando seu vencimento para
30/07/2018, e o prazo de execução em 30 (trinta) dias, a partir da emissão de nova Ordem de
Serviço para reinício dos trabalhos. Justifica-se pelo tempo dispendido pela empresa para envio dos
produtos em meio físico, bem como para realização de medição dos serviços, emissão de nota fiscal
e dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo. Em conformidade com os memorandos
SEI nº 1874452 e nº 1895178 - SEPUD.UMO, Justificativa SEI nº 1879803 e Cronograma físico
financeiro SEI nº 1895516.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1921031 e o
código CRC C368D76F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1922913/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
450/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
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Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e Agenor Aristides Gomes, que versa
sobre a locação de um imóvel situado à Avenida Coronel Procópio Gomes, nº 830, bairro Bucarein,
Joinville-SC. O Município reajusta o contrato pelo índice “IGP-M”, referente ao período de
novembro/2015 à outubro/2016, em 8,7985% (oito inteiros e sete mil, novecentos e oitenta e cinco
décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o valor mensal de locação de R$ 4.645,91
(quatro mil seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e um centavos) para R$ 5.054,68 (cinco mil
cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação
do locador, com a anuência da Secretaria de Assistência Social através dos memorandos
nº 1750963, nº 1757189 e nº 1812697, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quarta -
"Parágrafo Terceiro - Os valores contratados serão reajustados anualmente, a partir da data da
assinatura do contrato, pelo IGPM da Fundação Getúlio Vargas, ou índice que vier a substituí-
lo." III. Os efeitos do presente termo retroagem à novembro/2016, razão pela qual se faz necessária
a realização do pagamento de R$ 6.949,09 (seis mil novecentos e quarenta e nove reais e nove
centavos), que corresponde à diferença das faturas de aluguel emitidas de 16/12/2016 à 19/04/2018,
conforme memória de cálculo SEI nº 1866324.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922913 e o
código CRC 2C5E4A74.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1923903/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9º Termo Aditivo do Contrato nº
349/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente / Fundo
Municipal de Meio Ambiente,  representado pelo Sr. Jonas de Medeiros, e a empresa
contratada Orbenk Administração e Serviços Ltda, representada pelo Sr. Ronaldo
Benkendorf, que versa sobre a contratação de empresa para realização de serviço de limpeza, asseio,
conservação e zeladoria. O Município repactua os preços componentes dos montantes “A” e “C” da
proposta contratada com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2017, conforme
contratualmente previsto, e revisa os valores afetados pela majoração da tarifa de transporte por meio
do Decreto Municipal nº 28.169/2017 atualizando o valor do posto de trabalho. I. Alterando assim,
o saldo contratual de R$ 321.418,25 (trezentos e vinte e um mil quatrocentos e dezoito reais e vinte
e cinco centavos) para R$ 341.477,69 (trezentos e quarenta e um mil quatrocentos e setenta e sete
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reais e sessenta e nove centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa e sendo
previsto na Cláusula Sétima do contrato. A presente revisão é aplicada com amparo no Parecer
Jurídico nº 1440848, de 24 de janeiro de 2018. III. Os efeitos do presente termo retroagem ao dia
01/01/2017 (Efeitos CCT) e 09/01/2017 (Efeitos vale transporte). Razão pela qual, faz-se necessária
a realização do pagamento do valor de R$ 50.618,14 (cinquenta mil seiscentos e dezoito reais e
quatorze centavos), que correspondente a diferença sobre as notas fiscais emitidas de 07/02/2017 à
08/05/2018, conforme memória de cálculo SEI nº 1901100. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2018, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1923903 e o
código CRC 2F61A130.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1928565/2018 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 30 de maio de 2018.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento
dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº 034/2013-I, celebrado entre esta
Autarquia e a empresa contratada Telejed Telecomunicações LTDA – EPP, inscrita no CNPJ
85.225.894/0001-70, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços,
modalidade locação, de central telefônica utilizada pelo DETRANS para comunicação interna e
externa da Autarquia, conforme especificações contidas nos Anexos II do Edital. O DETRANS
adita o contrato prorrogando seu prazo de vigência em 03 (três) meses, alterando o vencimento de
31/05/2018 para 31/08/2018, permanecendo o valor mensal de R$ 1.409,99 (um mil, quatrocentos e
nove reais e noventa e nove centavos). 

 

Documento assinado eletronicamente por Glaucus Folster, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/05/2018, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 30/05/2018, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1928565 e o
código CRC 9ABE5692.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1929069/2018 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 30 de maio de 2018.

Contrato: 115/2016 (assinado em 28/04/2016).
5º Termo Aditivo PRORROGANDO o prazo de execução do objeto contratual por mais 1 (um)
mês, passando a vencer em 03/07/2018, esta alteração é justificada em função da reavaliação da
Secretaria da Saúde que detectou a necessidade de mais um mês de prorrogação, para realização de
análise orçamentaria e financeira para a complementação de serviços não previstos. O presente
termo passará a vigorar a partir de 03/06/2018. Termo assinado em 30/05/2018. Objeto:
Contratação de empresa especializada para Reforma e Ampliação do Pronto Atendimento 24hrs
SUL – localizado na Rua Monsenhor Gercino – s/n esquina com João Costa, Bairro Itaum –
Joinville SC, na forma do Edital da Concorrência nº. 275/2015.
Empresa: Sinercon Construtora Incoporadora Serviços e Materiais para Construção Ltda –
EPP.
Verba: 81 – 2.46001.10.451.14.1.2072.0.449000 – 102; e 83 -
2.46001.10.451.14.1.2072.0.449000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/05/2018, às 14:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1929069 e o
código CRC 1740847B.

ATA SEI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOINVILLE - SC
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ATA Nº 346 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às oito horas e trinta minutos
reuniram-se para reunião extraordinária, no Auditório II da Casa dos Conselhos, os seguintes
Conselheiros Titulares e/ou os Suplentes. Constarão em negrito os nomes dos conselheiros
habilitados para votação. Conselheiros governamentais titulares: Estefania Rosa Basi de Souza,
Rute Bittencourt, Mônica Cristina Romminger, Inelore Jansen. Conselheiros governamentais
suplentes: Letícia da Silva Britto, Jaciane Geraldo dos Santos e Vanessa Metz Kazeker.
Conselheiros não governamentais titulares: Fabiana Salomão Mazzi, Ana Carolina de Castro
Freitas Santos, Luciene de Lima da Costa, Roseli A.C. Nabozny. Conselheiro não
governamental suplente: Silvia Natalia Torrecija Rodrigues e a Secretaria Executiva do CMAS,
Nádia Mascarello e Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira. A presidente deu boas vindas aos
conselheiros e iniciou realizando leitura do Ofício nº 080/18/SAS – GUAF-ACV, assunto referente
aprovação do Plano de Trabalho – Prorrogação de vigência. A Secretaria de Assistência Social, na
presença do Sr. Marcos Vinícius de Oliveira, esclareceu que o processo do lançamento do Edital de
Chamamento para formalização de novos Termos de Colaboração encontram-se em andamento, e
para a continuidade e a necessidade de assegurar o atendimento de serviços essenciais, se faz
necessário aprovação para emissão de Termo Aditivo de prorrogação de Vigência mais três meses,
parcela 31, 32 e 33 conforme planos de trabalhos apresentado no anexo I. (1922997). Em votação:
09 votos a favor. Assunto seguinte, ampliação da meta referente aos serviços de Acolhimento de
Adultos e Famílias para o próximo edital, incrementando 5 vagas, conforme demonstrado no Anexo
II. (1923008). Em votação: 09 votos a favor. Após a Secretaria Executiva explicou que o IX
Seminário Estadual de Gestores e Trabalhadores da Politica da Assistência Social, que seria
realizado nos dia 28, 29 e 30 de maio, foi transferido devido a paralisação dos caminhoneiros, e já
estão com data programada para os dias 25, 26 e 27 de junho, diante disso, será revogado a
Resolução nº 010 de 10 de abril de 2018, emitindo uma nova resolução de aprovação sem data e
nomes dos participantes para facilitar o andamento do processo burocrático, e se houver desistência
por parte dos participantes já aprovados em reunião anterior, ficará na lista de espera a Sra. Ana
Carolina de Castro Freitas Santos e Mônica Cristina Romminger. Em votação: 09 votos a favor.
Sem mais, deu-se por encerrada a reunião, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim,
Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira, e pelos demais presentes e publicada no SEI – Sistema
Eletrônico de Informação da Prefeitura com a assinatura eletrônica da Presidente.

Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira______________________________
Ana Carolina de Castro Freitas Santos ______________________________
Estefânia Rosa Basi de Souza ______________________________
Fabiana Salomão Mazzi ______________________________
Inelore Jansen ______________________________
Jaciane Geraldo dos Santos ______________________________
Letícia da Silva Britto ______________________________
Luciene de Lima da Costa ______________________________
Mônica Cristina Romminger ______________________________
Roseli A. C. Nabozny ______________________________
Rute Bittencourt ______________________________
Silvia Natalia Torrecija Rodrigues ______________________________
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Documento assinado eletronicamente por Estefania Rosa Basi de
Souza, Usuário Externo, em 29/05/2018, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1922962 e o
código CRC 7D459C4E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 1915600/2018 - SES.UCC.ASU

O PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville HOMOLOGA o Pregão Eletrônico SRP nº
051/2018 (Banco do Brasil n° 717745), destinado à Aquisição de carros de emergência e
cadeiras de rodas obeso para as Unidades de Pronto Atendimento, pelo valor unitário: Item 01
- Gigante Recém Nascido Ltda - EPP, R$ 2.270,00. Item 02 - JS Indústria e Comercio de Produtos
Ortopédicos Ltda - ME, R$ 1.153,00. Jean Rodrigues da Silva, Secretário Municipal de Saúde.
28/05/18.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/05/2018, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1915600 e o
código CRC 68E67A73.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 1915724/2018 - SES.UCC.ASU

O PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville declara DESERTO o Pregão
Eletrônico SRP nº 199/2018 (Banco do Brasil 71937), para Aquisição de insumos para
implantação do ambulatório do Pé Diabético da Policlínica Boa Vista, pois até o dia e hora
determinados no Edital não houve o cadastramento de nenhuma proposta para os itens  1, 2 e 3 do
mesmo (SEI 1915699). Jlle, 28/05/18. Jean Rodrigues da Silva, Secretário Municipal de Saúde.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/05/2018, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1915724 e o
código CRC 6C48DD30.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 1909629/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 119/2018 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 721324, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de ração e suplementos alimentares animais para o
Centro de Bem Estar Animal - CBEA do Município de Joinville, na Data/Horário: 15/06/2018 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br em "Editais de Licitação" e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2018, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2018, às 11:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1909629 e o
código CRC 89ACE24E.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 1910216/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 131/2018 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 721352, para aquisição de
betoneira para o auxílio na fabricação de artefatos de concreto da Fábrica de Tubos, na
Data/Horário:18/06/2018 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br em "Editais de Licitação" e
www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2018, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2018, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1910216 e o
código CRC BC39E9D9.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 1910945/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 076/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 721387, destinado a contratação
da empresa especializada para a execução de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento de peças e componentes - mediante ressarcimento - para fogões e fornos instalados nas
Unidades Escolares e Depósito da Secretaria de Educação, na Data/Horário: 20/06/2018 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2018, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2018, às 11:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1910945 e o
código CRC 5E6E4ACD.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 1910141/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 044/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 717164 destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de ferramentas
diversas para utilização nas atividades de zeladoria pública, na Data/Horário: 19/06/2018 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2018, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2018, às 11:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1910141 e o
código CRC 8AE43C38.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1921293/2018 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2018.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 017 de 28 de maio de 2018.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação da reunião extraordinária do dia 28 de maio de 2018,

 

Considerando a transferência de data do IX Seminário Estadual de Gestores e Trabalhadores da
Política da Assistência Social no Município de Chapecó/SC, programado anteriormente para os dias
28, 29 e 30 de maio de 2018;

 

Considerando o parecer da comissão de Legislação, Normas e Financiamento propondo a
participação da secretária executiva, de um conselheiro não-governamental e um governamental.
Para tanto, há necessidade de deliberação de recursos financeiros para garantir a participação destes.
Inscrição no evento, diárias e transporte.

 

Resolve:
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Art. 1º Revogar Resolução nº 010 de 10 de abril de 2018, que aprovou a participação no IX
Seminário Estadual de Gestores e Trabalhadores da Politica da Assistência Social da Secretária
Executiva Nádia Mascarello, da Conselheira Não-governamental Silvia Natalia Torrecija Rodrigues
e da Conselheira Governamental Ana Aparecida Pereira.

 

Art. 2º Aprovar para nova data, a participação no IX Seminário Estadual de Gestores e
Trabalhadores da Politica da Assistência Social da Secretária Executiva do CMAS, uma
Conselheira Não-governamental e uma Conselheira Governamental.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Estefania Rosa Basi de Souza                         Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do CMAS                                                    Vice-Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Estefania Rosa Basi de
Souza, Usuário Externo, em 29/05/2018, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 29/05/2018, às 14:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1921293 e o
código CRC 8354735B.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 1919024/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de CREDENCIAMENTO nº 039/2018 destinado a seleção de instituições/empresas
especializadas, na área de ensino, para prestação de serviços visando o atendimento de 2.151
crianças de 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide HABILITAR: Centro de Educação Infantil Dayane Ltda - CEI Brincar e Aprender), Centro
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de Educação Infantil Kairós Kids Ltda e Centro de Educação Infantil Criando Sonhos Ltda. Fica
aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para
julgamento da habilitação encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2017

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Coordenador (a), em 29/05/2018, às 08:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1919024 e o
código CRC B2A3AC0C.

TERMO DE RESCISÃO SEI Nº 1925357 - SAP.GAB/SAP.UPL/SAP.UPL.ART

 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO DE
CESSÃO DE SERVIDOR Nº 013/2018/PMJ,
PUBLICADO EM 05/03/2018, DOEM nº 891.

 

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Avenida Hermann August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-
10, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT, representada por seu Secretário
Sr. José Raulino Esbiteskoski, inscrito no CPF/MF nº 291.212.139-68, doravante
denominado MUNICÍPIO/SECULT e a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de
Joinville, com sede a Rua Jaguaruna, nº 13, Centro, nesta cidade de Joinville-SC, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 84.712.991/0001-25, representada neste ato pelo seu Presidente, Sr. Moacir
Gervazio Thomazi, inscrito no CPF/MF nº 050.362.249-49, doravante denominada ACBVJ,
celebram o presente Termo de Rescisão, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

1.1 Por meio deste fica rescindido, de pleno direito, o Termo de Convênio nº
013/2018/PMJ, observado o disposto na cláusula sexta, e mediante justificativa apresentada pela
Secretaria de Cultura e Turismo através do Memorando SEI nº 1912340 e da comunicação à
ACBVJ, por meio do Ofício nº 001/2018 (1923433).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE
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2.1 Este Termo terá validade a partir da data da publicação do seu Extrato no
Diário Oficial Eletrônico do Município - DOEM.

 

CLÁUSULA TERCEIRO - DO FORO

3.1 Fica eleito o foro da Comarca de Joinville para dirimir quaisquer controvérsias
oriundas deste Termo de Rescisão.

3.2 Em meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
do MUNICÍPIO/SECRETARIA, o Secretário de Cultura e Turismo assina o presente Termo de
Rescisão.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 29/05/2018, às 16:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 30/05/2018, às 09:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1925357 e o
código CRC 5D64D4E4.
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